
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.432.394 - SP (2019/0013546-1)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA FELIX MOREIRA 
ADVOGADOS : VANILDA GOMES NAKASHIMA  - SP132093 
   RAFAEL ITO NAKASHIMA E OUTRO(S) - SP255813 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. FASE DE CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO OFERTADA PELO INSS. 
ACOLHIMENTO. DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. 
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE 
APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. PRECEDENTES. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Luiz Gonzaga Felix 
Moreira contra decisão proferida pelo Presidente do Tribunal do Regional Federal da 3ª 
Região, que negou seguimento ao seu recurso especial, ante ao óbice da Súmula 7/STJ.

Em sua minuta de agravo, sustenta a agravante que há plausividade do seu 
recurso especial, uma vez que a análise do pleito recursal não demanda o reexame do 
conjunto fático probatório dos autos.

O prazo para apresentação de contraminuta ao agravo em recurso especial 
transcorreu in albis.

O recurso especial que se pretende o seguimento, impugna acórdão assim 
ementado:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA. ARTIGO 1015, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
NCPC. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. INVIABILIDADE.
- A decisão que decide impugnação ao cumprimento de sentença tem 
natureza interlocutória, nos termos do art. 1015, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil de 2015.
- Por conseguinte, o recurso de apelação interposto pela parte autora não 
constitui o meio processual adequado de impugnação de ato judicial  nele 
atacado, tratando-se de erro grosseiro que inviabiliza a aplicação do 
princípio da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ.
- Apelação não conhecida.

Em suas razões de recurso especial, o recorrente, ora agravante, alega ofensa ao 
artigo 203 do CPC/2015, tendo em vista que o recurso cabível contra a decisão que põe 
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fim à fase de cumprimento de sentença é a apelação.
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial transcorreu in 

albis.
Trata-se de demanda em fase de cumprimento de sentença na qual foi 

reconhecida a exigibilidade da obrigação de pagar quantia certa pelo INSS em favor de  
Luiz Gonzaga Felix Moreira.

O INSS apresentou  impugnação, tendo o Juiz de primeiro grau acolhido o 
pedido para declarar a inexistência de valores a executar.

Luiz Gonzaga Felix Moreira apelou, tendo o Tribunal de origem não conhecido 
do recurso nos termos da ementa supratranscrita.

O recorrente, ora agravante, opôs embargos de declaração, rejeitados.
É o relatório. 
Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

O agravante impugnou devidamente o fundamento adotado na decisão agravada 
e mostrando-se preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade do presente 
recurso, adentra-se o mérito.

A questão recursal gira em torno do recurso cabível contra a decisão que 

acolheu o pedido no cumprimento de sentença para declarar a inexistência de valores a 

executar.

Observa-se que o acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido do STJ 

quanto à impossibilidade de apelação interposta contra decisão que resolve incidente no 

processo sem extinguir o feito. 

Por outro lado, tal hipótese configura erro grosseiro e inviabiliza a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

Nesse sentido os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SEGUROS. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 535 DO 
ANTIGO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. DECISÃO QUE 
EXTINGUE PARCIALMENTE A FASE. NATUREZA 
INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não se viabiliza o recurso especial pela alegada violação ao art. 1.022, I 
e II, do Novo CPC (art. 535, I e II, do CPC/73). Isso porque, embora 
rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi devidamente 
enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma 
fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte 
recorrente.
2. "Este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento sedimentado de que 
da decisão que julga impugnação ao cumprimento de sentença, sem 
extinção da fase executiva, é cabível o agravo de instrumento, nos termos 
da segunda parte do § 3º do art. 475-M do CPC, não se aplicando o 
princípio da fungibilidade para conhecimento de de apelação, por constituir 
erro grosseiro". (AgRg no AREsp 154.794/SP, Rel. Ministra Maria Isabel 
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Gallotti, Quarta Turma, julgado em 25.11.2014, DJe 11.12.2014).
3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 983.766/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Luis 
Felipe Salomão, julgado em 15/12/2016, DJe 2/2/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE 
ÁGUA. ART. 535, II DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 
IMPUGNAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 475-M, § 3o. DO CPC. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DA CEDAE 
DESPROVIDO.
1. Não há que se falar em omissão no acórdão do Tribunal de origem, 
porquanto a demanda foi solucionada com a devida fundamentação, de 
forma clara e precisa, ainda que sob ótica diversa daquela almejada pela 
concessionária. Julgamento inverso do pretendido, como na espécie, não 
implica ofensa ao art. 535, II do CPC.
2. O Tribunal a quo decidiu a controvérsia em consonância com a 
jurisprudência pacífica desta Corte, segundo a qual o recurso cabível nas 
hipóteses em que não houve extinção da Execução, que é o caso dos autos, 
é o Agravo de Instrumento, e não o recurso de Apelação. Incidência da 
Súmula 83/STJ.
3. Agravo Regimental da CEDAE desprovido.

(AgRg no AREsp 462.168/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho,  julgado em 19/3/2015, DJe 27/3/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 20, § 3º, DO CPC. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356, DO 
STF. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
REJEIÇÃO. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. RECURSO 
CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, § 3º, DO 
CPC. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DE FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. "A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de 
instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que 
caberá apelação" (art. 475-M, § 3º, do CPC). Todavia, no caso, a parte 
interpôs recurso de apelação.
2. "Afasta-se a aplicação do princípio da fungibilidade - previsto 
implicitamente no Código de Processo Civil em seu art. 250 e 
expressamente no art. 579 do Código de Processo Penal - nos casos de erro 
grosseiro, que se configura quando o recurso previsto para determinada 
decisão judicial encontra suas hipóteses de cabimento, explícita e 
claramente, delineadas na lei, e a parte interpõe recurso diverso". (AgRg 
no RMS 38.143/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18/10/2012, DJe 24/10/2012).
3. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que 
não foi tratada no acórdão recorrido, sobre a qual nem sequer foram 
apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável 
prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).
4. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1485710/SP, Segunda Turma, de minha relatoria,  
julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014)

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 475-M DO CPC - INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE 
DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO - DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.
I. Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do art. 
475-M, do Código de Processo Civil: § 3o A decisão que resolver a 
impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando 
importar extinção da execução, caso em que caberá apelação.
II. Os Agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar a 
conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.
III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1184943/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei 
Beneti,julgado em 25/05/2010, DJe 21/6/2010)

Reforce-se que no presente caso não se decretou a extinção da execução. Assim, 
o acórdão recorrido não merece retoque. 

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.
Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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